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.Art. 181. É prbibido a todo condutor de veiculo:

XXXIX - estacionar o veiculo

h) ao lado de outro veiculo, salvo onde haja Liareis-
'são:

Penalidade: Grupo 2 e remoção..

.Art. 189. O valor das multas por infrações de trân-
sito, mera calculado em função do Bônus do Tesouro Nacional e,segus
do a gravidade, tais infraçoes classificam-se nos seguintes grupos:

Grupo 1 - as que serão punidas com multa no valor de
oitenta (80) a cento e vinte (120) BTNs;

Grupo 2 - as que serão punidas com multa de valor en-
tre sessenta (60) a oitenta (80) EM;

Grupo 3 -.as que serão punidas com multa de valor en-

	

tre quarenta e oito (48) a sessenta	 (60)
BTNsi

Grupo 4 - as que serão punidas com multa de valor co
tem, quarenta (40) a quarenta e oito (483
ETNs..

§ 19. Os excessos aos limites de peso fixados neste
Regulamento serão punidos com multa de vinte (20) BTNs por duzentos
quilogramas (200Kg). ou frações de excesso.

§ 29. A, multa serã aplicada em dobro quando houver'
reincidência da mesma infração, dentro do prazo de um ano.

§ 39. A cada infração cometida serão computados os
seguintes números de pontos:

Grupo 1 - oito (8) pontos:
Grupo 2 - sete (7) pontos;
Grupo 3 - cinco (5) pontos;
Grupo 4 - três (3) pontos.

§ 49. Sempre que o condutor ou proprietário atingir
, contagem de vinte L20), pontos; no prazo de um ano, a infração sub

seqüente terá 6 valor da multa aumentado'em cinco (5) vezes.

§ 59. °pagamento da mu/ta no valor fixado no pará-
grafo anterior elimina o's pontos computados para fins das multas
subseqüentes."

.Art. 194'. O infrator terá o prazo de trinta (30) dias,

	

:ffit
id.;.d,o recebimento da notificação, para pagamento da 	 multai 

"Art. 198. As infrações para as quais não haja pena-
lidade especifica serãO punidas coe multa igual a vinte (20) BTNs..

"Art. 210. As infrações de trânsito ser'âo lançadas,
pelo agente da autoridade de trânsito, no correspondente auto 	 de

infração, co qual constarão os dados que caracterizem o fato, ides
tifiquem o veiculo e permitam defesa do infrator.

• § 19. Sempre que possível, o agente da autoridade de
trânsito apresentara o auto de infração ao condutor para assinatu

_ra, como prova de recebimento da notificação.

§ 29. Não sendo possível a notificação na forma pre-
vista no parágrafo anterior, a autoridade de trânsito notificará o
infrator por carta registrada com aviso de recebimento.

§ 39. quando o infrator ou proprietário não for loca
lizado no domicilio ou residência constante do registro do veículo,
a notificação ter-se-á por edital.

§ 49. O Conselho Nacional de Trãnsito baixará normas
complementares às constantes neste artigo, podendo fixar prazo para
a autoridade de trânsito efetuar a notificação da penalidade aplica
da."

"Art. 239. A fiscalização dos limites de peso será
Omita ao longo das vias públicas, com a utilização de balanças fi-
xas ou móveis, ou mediante a verificação da nota fiscal do peso da
carga transportada somado á tara do veiculo.

Parágrafo único. Ao condutor que se evadir da, fiscali
zação, não submetendo o veiculo a pesagem obrigatõria nosgstès de
pesagem, será aplicada a penalidade prevista fio art. 175, incluo XIX,
deste Regulamento, alem da obrigação de retornar ao ponto de eva-
são para fim de pesagem obrigatória..

"Art. 240. E facultado aos órgãos sob cuja jurisdição
se encontrem as rodovias, reduzir os limites constantes dos arti-
gos 82 e 83, em função de suas condições específicas, mediante apro
vação do Conselho Nacional de Trânsito, ouvido o Ministério dos 12arj
portes..

"Art. 241. Para alteração dos limites de peso e das di
mensOes estabelecidos nos artigos 81, 82 e 83 deste ReguLymába, sE
rã ouvido previamente o Ministério dos Transportes, através do seE
órgão rodoviário."

Art. 29. O Anexo VI do Decreto n9 62.127, de 18 de ja
neiro de 1968, que aprovou o Regulamento do COdigoNacIonal çè Trân
sito, passa a vigorar na fôrma do Anexo a este Decreto.

Art; 39. O 'Conselho Nacional de Transito fimuâ, peno.
dicamente, as diretrizes básicas da Política Nacional de Trânsito;
especialrente no que diz respeito:

I - aos programas e campanhas permanentes de educação
e segurança de trânsito;

II - à pesquisa e produção de equipamento relacionados
à segurança de veículos; á sinalização e à fiaca
lização de transito;

III - aos programas de redução de acidentes e ausento de
segurança viária.

Parágrafo único. Os órgãos de administração ou de opa
ração de trânsito só poderão receber os recursos' de que tratao art.
29, do Decreto-lei n9 2.448, de 21 de julho de 1988, para o desen-
volvimento das atividades de que trata este artigo, apOspnásdaapro
vação do Conselho Nacional de Trãfisito.

Art. 49 - O Poder Executivo fará publicar o Regulamen
to do COdigo Nacional de Transito com as alterações do presente DE
creio.

publicação. Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília, 07 de fevereiro de 1990; 1699 da Independán
eia e 1029 da República.

JOSÉ SARNEY
J. Saulo Ramos
José Reina)do Carneiro Tavares
Roberto Cardoso Alves

(Art. 29 do Decreto no 98.933, de 07 de fevereiro de 1990)

ANEXO VI

LICENÇA PARA TRANSITO DE VEICULO

CONSELHO NACIONAL DE TRÁNSITO
OCPARTANEM 00 ININSITO

LICENÇA PARA TRUSITO DE VEÍCULO
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